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O ETP deve ser preenchido pelos integrantes requisitante e técnico.

 

Pontos importantes que devem estar claros no ETP:

  o que é a demanda/necessidade
  de onde surgiu o quantitativo
  os possíveis cenários para atendimento da demanda/necessidade e análise dos mesmos
  o porquê do cenário eleito ser atendido com a participação na IRP (vantajosidade
econômica, identidade entre o item demandado pela UFLA e o item a ser licitado pelo
órgão gerenciador, etc)

 

Na seção do ETP referente aos Custos Totais de Propriedade (TCO), para auxílio nos cálculos e
análises, no que couber, há modelos para TIC em geral, para software e para estações de trabalho.
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https://docs.google.com/document/d/1W_bQGcIv_fparntnb5qEz4Klkfmg2GSm2FXx7uh27r4/edit?usp=drive_link
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1Qh6u-4YDOoTm47gLn2UkZcAHbJcZl2YS/edit?usp=drive_link&ouid=116703752902790383522&rtpof=true&sd=true
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https://docs.google.com/spreadsheets/d/1tF-xYQzKHZqCTdf_eRckOrrHxJj-oGtc/edit?usp=drive_link&ouid=116703752902790383522&rtpof=true&sd=true


A Pesquisa de Preços será um anexo do ETP.

A Pesquisa de Preços será realizada pelo Integrante Técnico, com apoio do Integrante
Administrativo. Será utilizada a ferramenta Pesquisa de Preços do Portal de Compras do Governo
Federal e o documento “Pesquisa de Preços” terá seu conteúdo transcrito para o tópico “Nota
Técnica” da ferramenta de Pesquisa de Preços do Portal de Compras do Governo Federal.

Por se tratar de uma adesão como órgão participante, será utilizado o mesmo CATMAT / CATSER
que o órgão gerenciador, motivo pelo qual não é necessário realizar consulta à Diretoria de
Contabilidade. Porém, caso não sejam conhecidos a natureza da despesa e o subelemento, essa
consulta deverá ser realizada, por meio do tipo de documento “Ofício”, no SEI, contendo o texto do
documento “Oficio Solicitação Classificação Contábil” e assinado pelo coordenador da CAT. O
processo deve ser enviado para a unidade “SEC/DCONT/PROPLAG - Secretaria”. A DCONT vai
responder e deve-se receber de volta o processo.

A pesquisa de preços é regida pela Instrução Normativa Seges/ME nº 65/2021 e será um ponto
relevante entre os pontos de comparação dos cenários viáveis.

Parâmetros / incisos - art. 5º da IN 65/2021:

Prioritários:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,
observado o índice de atualização de preços correspondente
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente

Quando não for possível atender essa priorização, deve-se justificar!

Pesquisa de Preços

https://docs.google.com/document/d/1XBuMtfuDc65vaDGuoIf62DRLntOIhT9kTR2tjsWd5Fc/edit?usp=drive_link
https://docs.google.com/document/d/1_VPEjDG3hT_YESLlcIpa_GqlFSHdo9joNit9uuB-5vI/edit


E, sendo assim, usar os demais incisos:

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos
no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital,
contendo a data e a hora de acesso
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação
do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia

Validade das pesquisas de preços:

sistemas oficiais do governo: sem validade mas com aplicação de índice de atualização
contratações similares: até 1 ano anterior à data da pesquisa de preços e com aplicação
de índice de atualização
sites, mídia especializada, tabelas e fornecedores: até 6 meses anteriores à data de
divulgação do edital
notas fiscais eletrônicas: até 1 ano anterior à data de divulgação do edital

Cada item deve ter no mínimo 3 pesquisas de preços.

Ressalta-se que orçamento com fornecedor é sempre a última opção, devendo sempre ser
desencorajada a sua utilização pela EPC, mas, caso entendido necessário, há o documento “Modelo
email solicitação orçamento fornecedor” que deve ser disponibilizado para que o Integrante
Técnico faça esse contato.

Para auxiliar a avaliar se será utilizada a média ou a mediana dos valores das pesquisas de preços
ou, ainda, se alguma pesquisa de preços necessita ser descartada, para se obter o valor estimado,
sugere-se utilizar a “Planilha análise dos itens”.

https://docs.google.com/document/d/1YFEv1j0_8DDTS32Kc0-WO2rTzkRYtCNFEBg24eNK5jE/edit
https://docs.google.com/document/d/1YFEv1j0_8DDTS32Kc0-WO2rTzkRYtCNFEBg24eNK5jE/edit
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1mYMh4qFy40IFzCQ1W3o-hj83DKU6eIopnhI5ZDAW4G0/edit?usp=drive_link


Também para auxiliar, no momento de aplicar índice de atualização de preços, sugere-se utilizar a
planilha "Atualização Preços Itens", para se obter os percentuais a serem aplicados a cada item.

É fundamental verificar se o objeto tem um Catálogo que define sua especificação e seu PMC-TIC,
no endereço https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/catalogo-de-solucoes-de-tic  e
utilizar a especificação constante no Catálogo e o PMC-TIC, no que couber. Para um item que
possua PMC-TIC, a regra é: 

se a média/mediana das pesquisas de preços for menor que o PMC-TIC, não se utiliza o
PMC-TIC e sim a média/mediana; 
se a média/mediana das pesquisas de preços for maior que o PMC-TIC, utiliza-se o PMC-
TIC e não a média/mediana. 

É importante ressaltar que a existência de PMC-TIC não isenta de ter que ser feita a pesquisa de
preços, no mínimo 3 orçamentos, para cada item, sendo que o PMC-TIC não é uma das cotações.

Por fim, as pesquisas de preços devem ser comparadas com o valor do item na IRP, para que se
comprove a vantajosidade.  

Atenção para ter o cuidado com a numeração dos anexos do ETP, de acordo com cada situação e à
medida que vão sendo criados ao longo da escrita do ETP. 

 

Para apoio na conferência das pesquisas de preços, pode-se usar o checklist proposto pelo MGI.

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1p8Hq_M4B9etn33qB-1_q-bbOKWfV1c2jVNWhgt_YQp0/edit?usp=drive_link
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/catalogo-de-solucoes-de-tic
https://docs.google.com/document/d/1un03KC3Tp6E3m3ybpRmhd8aOPQUYSyo1EDVUzZNBIzM/edit?usp=drive_link


Após concluída a primeira versão do ETP e seu(s) anexo(s), deve-se transcrevê-lo para o Sistema
ETP Digital, endereço https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp , solicitar que todos os
responsáveis assinem no Sistema ETP Digital e fazer o download para inserção no processo.

 

Caso ao longo da instrução processual haja necessidade de realizar alguma alteração no ETP,
atualizar o ETP e seu(s) anexo(s) no Sistema ETP Digital, retirando-o do status concluído, alterando
e concluindo e assinando novamente.

 

O Sistema ETP Digital atribuirá um número ao ETP.

 

Ao se transcrever o ETP no Sistema ETP Digital, deve-se selecionar o ETP de TIC.

 

Para solicitar assinaturas da EPC no ETP Digital, pode-se enviar o e-mail “Orientações sobre
assinatura no Portal de Compras do Governo Federal”.

 

Realizadas todas essas etapas descritas acima, uma vez concluído o ETP e baixado do Sistema ETP
Digital devidamente assinado, deve ser inserido um documento no SEI do tipo “Externo”, sendo o
tipo do documento “Licitação: Estudo preliminar para contratação”, fazendo upload da versão
assinada do ETP baixado do Sistema ETP Digital.

Sistema ETP Digital

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
https://docs.google.com/document/d/186KhDfDWjNFnNzJG-NnHD_02vvQbv4LcF_3UV6PK3vU/edit
https://docs.google.com/document/d/186KhDfDWjNFnNzJG-NnHD_02vvQbv4LcF_3UV6PK3vU/edit


Deve ser inserido um documento no SEI do tipo “Declaração”, colar o conteúdo do documento “
Declaração Autoridade Máxima TIC - ETP” e solicitar assinatura do Diretor da DGTI. 

 

Nos casos onde se dispensou a divulgação de intenção interna, a autorização dessa dispensa
também fará parte desse documento.

Aprovação do ETP pela Autoridade Máxima de
TIC

https://docs.google.com/document/d/1ugfSe5WuzXjYP20I0eqQxzB8AzWWmjmnlnhsZPvxZK0/edit


Uma vez aprovado pela Autoridade Máxima de TIC, deve ser solicitada aprovação do ETP pela
Autoridade Competente.

Deve ser inserido um documento no SEI do tipo “Despacho”, colar o conteúdo do documento “
Despacho Autoridade Competente - ETP” e assinado pelo Coordenador da CAT. 

O processo deve ser enviado para a unidade “SGV - Superintendência de Governança”. 

A SGV responderá o despacho (“Despacho Aprovação Autoridade Competente - ETP”)e o processo
deve ser recebido pela CAT.

Caso a resposta da Autoridade Competente solicite ajustes, promover os ajustes necessários,
atualizar no Sistema ETP Digital, assinar e inserir novamente no SEI, repetindo esse ciclo até
aprovação.

 

Uma vez aprovado o ETP, deve-se verificar se os itens da solução eleita são compatíveis com os
itens do DFD Digital. Caso não seja, informar ao coordenador para que ele envie os itens
atualizados para que a Proplag atualize o PCA.

Caso o ETP seja reprovado, sem solicitação de ajustes e sim com determinação de não prosseguir
com a demanda, o requisitante deve ser informado por meio do arquivo “Modelo email
Requisitante Reprovação ETP”

Aprovação do ETP pela Autoridade
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https://docs.google.com/document/d/1tckl4eAsjvqVCP6CeT8LYltJ5dUTgTxaQlm_HucgIEE/edit
https://docs.google.com/document/d/1ASQLM_IBNmLxb97K3giZw4OXvK-lDFa6pG3UUPVCc-E/edit
https://docs.google.com/document/d/1_N6a2DFV2ftoyPBBG-P9TOutSVV-X2Dp2ZdlMMGKRuM/edit
https://docs.google.com/document/d/1_N6a2DFV2ftoyPBBG-P9TOutSVV-X2Dp2ZdlMMGKRuM/edit


Deve-se manifestar, no Portal de Compras do Governo Federal, o interesse da UFLA em participar
da IRP - vide “TUTORIAL COMPRASNET”.

Uma vez manifestado o interesse, deve-se monitorar o período de confirmação da participação
(vide “TUTORIAL COMPRASNET”), pois somente confirmada é que a UFLA passará a compor a ata
de registro de preços do órgão gerenciador.

Manifestação de interesse na IRP

https://docs.google.com/document/d/1GFWVrN_bSwQUwz5KPE_bv70Kxhe-S75QkIYaFlmzZEY/edit
https://docs.google.com/document/d/1GFWVrN_bSwQUwz5KPE_bv70Kxhe-S75QkIYaFlmzZEY/edit

